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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028065548 – TRIBUNAL PLENO 

 PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE VACARIA 

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO 

MANIFESTAÇÃO FINAL

1.  Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, com o objetivo de retirar do ordenamento jurídico local parte do artigo 20 da Lei n.° 1.304/91, do Município de Vacaria/RS, que “dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município, estabelece o plano de carreira dos servidores e dá outras providências”. 

Notificado, o Município de Vacaria prestou informações no sentido de que a Lei nº 1.304/91 foi alterada pela Lei nº 2.708/2008 (fls. 50-1).

A Câmara Municipal, devidamente notificada (fl. 115-v), não prestou informações (fl. 130).

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção dos dispositivos questionados (fls. 118-29).

Ao Ministério Público, retornaram os autos, para manifestação final.

É o relatório.

2. Conforme informado pelo Município de Vacaria, o dispositivo atacado pela presente ação direta de inconstitucionalidade não se encontram mais em vigor, por ter sido expressamente revogado  pelo art. 54 da Lei Municipal n.° 2.708, de 18 de novembro de 2008 (fls. 76-7). Desse modo, a presente demanda resta prejudicada, em razão da ausência de objeto. 

A jurisprudência do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul já se firmou no sentido de considerar prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade de ato normativo, na hipótese da sua revogação. Nesse sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL Nº 2.226/2005 DE SÃO FRANCISCO DE PAULA - REVOGAÇÃO PELA EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.477/2007 - PERDA DE OBJETO DA ADIN. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. UNÂNIME. (TJ/RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70020657714, rel. João Carlos Branco Cardoso,  j.  15-09-2008). 

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela extinção do feito, em razão da ausência de objeto.

Porto Alegre, 29 de abril de 2008.

ANA MARIA SCHINESTSCK, 

         Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
LABG/SBB
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